Abre ao Orgamento Fiscal da Unido, em
favor do Ministério da Agricultura e
Pecudria, crédito suplementar no valor de
R$ 182.039.027,00, para refor¢o de
dotagdes constantes da Lei Orgamentéria
vigente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Or¢camento Fiscal da Unido (Lei n° 14.822, de 22 de
janeiro de 2024), em favor do Ministério da Agricultura e Pecudria, crédito suplementar no
valor de R$ 182.039.027,00 (cento e oitenta e dois milhGes trinta € nove mil vinte e sete reais),
para atender a programagdo constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessarios a abertura do crédito de que trata o art. 1°
decorrem de anulag@o de dotagdes orgamentarias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Congresso Nacional, em 29 de vrouns de JOYY .
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Senador Rodrigo Pacheco
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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ORGAO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuria
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura e Pecuéria - Administracdo Direta

ANEXO |

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAGAO)

Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

E G M F
PROGRAMATICA PROGRAMA/AGAO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL S N O F__ T VALOR
F D D E
1144 Agropecuéria Sustentavel 182.039.027
ATIVIDADES
1144 20ZV Fomento ao Setor Agropecuério 20 608 182.039.027
1144 20ZV 0001 Fomento ao Setor Agropecuério - Nacional 120 608 182.039.027
F 3-ODC 90 0 1000 60.869.687
F 4-INV 90 0 1000 121.169.340
TOTAL - FISCAL 182.039.027
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 182.039.027
ORGAO: 22000 - Ministério da Agricultura e Pecuaria
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura e Pecuaria - Administragéo Direta
ANEXO Il Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
E G M F
PROGRAMATICA PROGRAMA/AGAO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL S N (0] F_; T VALOR
F D D E
1144 Agropecuaria Sustentavel 182.039.027
OPERACOES ESPECIAIS
1144 0299 Subvengéo Econémica nas Aquisices do Governo Federal e na 20 605 20.834.912
Formacéo de Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei n° 8.427,
de 1992)
1144 0299 0001 Subveng&o Econdmica nas Aquisicées do Governo Federal e na Formagé&o del20 605 20.834.912
Estoques Reguladores e Estratégicos - AGF (Lei n°®8.427, de 1992) - Nacional
F |3-ODC 90 0 1000 20.834.912
1144 0300 Subvencéo Econdmica para Garantia e Sustentacéo de Pregos na 20 605 161.204.115
Comercializagéo de Produtos Agropecuérios (Lei n° 8.427, de 1992)
1144 0300 0001 Subvengdo Econbmica para Garantia e Sustentacdo de Pregos na20 605 161.204.115
(Comercializagéo de Produtos Agropecuarios (Lei n®8.427, de 1992) - Nacional
F |3-ODC 90 0 1000 161.204.115
TOTAL - FISCAL 182.039.027
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 182.039.027

PL-CREDITO SUPLEM R$ 182.039.027,00 MAPA (EM 23 MPO)
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